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01.põe aobre autor iaaoão para pera_! 
ta d• ireu ele tarru. 

BllUllO JOIO PATBLLl, Prefeito Mwalci 
pal de Campo L1apo Paul.lata, Batado de são Paulo, usando de • 

auu atribuiQÕea laqaia, e de acordo com o aproYado pela ~ 

r& Mwlicipal em aeaaio ordinária, realisada - 30 da a90ato 1 

de 1.915, PaoKULGA a aeCJUinte LeiJ 

Arti.90 19 - Wica cate9oriaado coao• 
BSM PATRIMONIAL OISPOM!vBL o lote de ~ra, de proprieda&a da 
MUDJ.a1paU4Ade, -41ndo l,4,00aª (4uentos • quarenta e qua-• 

tro -t.ro• qudradoa), localiaado no liÚCleo Industrial n9 02, 

neate Kunic1p1o. 

Artigo 29 - Pica autorlsado o Poder 
Blaacutivo a pennatar ma irea da terra, de propriedade da Xu-
1Uo1palldade, .. diDclo 244,00m' (dus•ntoa • quarenta E\ quatro' 
me~ quadrado•), aituada no Búcleo Illduatrial n9 02, neate' 
Municlpio, COll a irea da terra •d6ndo 24,,00aª (duaentoa • • 
quarenta • quatro .. troa qu.adr.:loa) , de propriedade do •nhor 

Dolllin90a do Naaciaanto llodri9ma, locali.sada na R.ua daa Dá- 1 

liu, Parq ua Internacional, naate Kwüclpio, abaixo daaaritaa, 

cuju plantu de aabu u propriedada• ficam fazendo parte 
integrante deata LeJ.: 

•A praHnt.e deaor ição inicia-a. no LWrOO O (saro) , ' 

aravado na cUvJ.aa da propr.ledacS. da Pafe1t.ur41 Municipal da ' 

C..po Lillpo Pauliat.a • no ali.nbamentq predial da Batrada San-
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ta Quitêria1 dal, HCJU9 pelo alSnba-nto predial da B•trada ' 
SAnta Quitéria, coa 111& 4i•~c1a de 10,0lla, ati enoontrar o' 
aarco l; 4ef l•t• i esquerda • H9wa ooa ma diatincia de -

24,40m, até encontrar o aaroo 21 daflete i esquerda • ••9118 ' 
CQ8 waa di•tância 4e 10,0ta, ati encontrar o 11aroo 3; deflete 
à eaquerda • Hgua coa ma cliatlncia '1a 24, 40m, ati encontrar 
o marco O (aero), ••ndo q• toda a área descrita aa confronta 
C?J'I a pro!>rie clade da Prefeitura Municipal da Campo Ltwpo Pau

liata., totaliaaJMlo \Da área de 244,00aª (duentoa • quarenta' 
e quatro astro• qwadradoa), avaliada ea crf. l.098.000 (bwa' 

milhio, noventa e oito mil cruaeiroa), objeto parcial de Tran~ 

crioão n9 70. 771, fl•. 24, LiYro 3-BX, do 19 ~rio de a.-• 
qi•tro de IJIÕveia da JWMlial • • 

b) ÃREA DE PROPRIBDADB DO SR. DOMI1'GOS DO 

NASCDIEllTO RODlUGOBS. 

•A preHnt• deacriçio inicia-H no marao O (saro), ' 

cravado na diviaa do lote 25 • no alinha11ento pr61ial da Rua' 
das Oália•1 da!, .. que pelo alinhamento predial da referida • 
rua coa uma diatância de 14,00a, até encontrar o marco 11 dai. 
deflete i eaqmrda • ••que confrontando coa a área remaneace~ 
t• coa ma diatãncia de 2,92a, até encontrar o marco 21 dai,' 
deflete i direita e ae9ue oonfrontando cca a irea r .. ana•aen
te com wna éli•tância de 18,00a, ati encontrar o aaroo 31 da!, 
4ef lete i. ••querda • HCJU& confrontando ooa o prolong-nto ' 
da aua Flor de Maio com mu. di•tância de 10,00a, até enoomrar 
o marco 41 da!, deflete i ••qwarda • Hque pel.& diviaa do lo

te 25, oca waa distância d8 27,00a, até encontrar o aarco O ' 
(saro), or19Ul desta deacr1oão, totaliaando ma área d9 244,00 

•ª (dusento• •quarenta• quatro .. tro• q'1adradoa), avaliada' 
em crf. 1.098.000 (hum milhio, noventa e oito ai.l armeiro•), 
objeto da M&trlcula n9 39541, do 29 Cartório de ImÕve1• de ' 

Jundia1•. 
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Artigo 39 - Aa despe••• deoorrentaa 
da exacuoão desta Lai correrãQ por conta de verb&e próprias do 
orç-nto, •uplamentadaa .. n.oeaair1o. 

Arti90 '9 - Bata i.1 entrari • vi
gor na data de •ua publicaoio, r evo9adaa •• diaposi;õaa - CO,! 
t.rlr1o. 

PW>llcad.a no Departaaento de Adai- ' 
Distração deata i>rafe1tura llunicipal, aoa DOY• 41u do mia de' 

aetembro do ano de mil ncwec.ntoa • oitenta • cinoo. 


